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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentar Vossas Excelências, encaminhamos para apreciação o

Projeto de Lei de autoria do Executivo que INSTITUI A TAXA DE LICENCIAMENTO

AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Projeto de Lei que ora estamos apresentando a esta Colenda Casa

Legislativa, vem para atender o que dispõe o Artigo 6° da Resolução n° 237/97 do Conselho

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e o Artigo l° da Resolução n° 05/98 do Conselho

Estadual do Meio Ambiente ~ CONSEMA. Compete ao órgãoambiental municipal, ouvidos

os órgãos competentes da União, e do Estado, quando couber, o licenciamento ambiental dos

empreendimentos e atividades que lhes caracterizam como de impacto local, relacionado no

Anexo I, parte integrante desta Lei, a classificação destas atividades sujeitas ao

licenciamento ambiental, onde, também, estão fixados os respectivos portes.

A tabela de valores para os serviços de Licenciamento será de acordo

com o Anexo II, desta Lei. Para cada tipo de empreendimento haverá chamado grau de

poluição que varia de minimo, pequeno e médio. Para o Programa PRONAF, este irá de

grande a excepcional. Os valores em UF IR, é uma sugestão de preço minimo da Associação
dos Municípios da Região Centro do Estado - AM CENTRO.

Certos de contarmos com o apoio dos nobres vereadores na aprovação

deste Projeto de Lei, enviamos as mais respeitosas saudações.

,
_ líLAUR REINOLDO ETZ

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI P_|__ 69/99-E
Câmara .'\lunicipnl dc Agudo

INSTITUI A TAXA DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art.l°-

AIt.2°-

Art.3°-

AIt. 4°-

Fica instituída a Taxa de Licenciamento Ambiental que tem como fato gerador
o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades que possuem

potencial poluidor local.

Parágrafo único - Em atendimento a Resolução 237, de 19 de dezembro de 1997,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
também serão licenciados pelo Município atividades delegadas
pelo Estado através de instrumento legal ou de Convênio.

É devida a Taxa de Licenciamento Ambiental das atividades descritas na

Resolução n0 05/98, do Conselho Estadual do Meio Ambiente -- CONSEMA, que

integra esta Lei, como Anexo I, que dispõem sobre os critérios para o exercicio

da competência do Licenciamento Ambiental Municipal, no âmbito do Estado do

Rio Grande do Sul.

A tabela de valores para os serviços de Licenciamento Ambiental será de acordo

com o Anexo II, desta Lei. Para cada tipo de empreendimento haverá um

chamado grau de poluição que varia de mínimo, pequeno e médio. Para o

Programa PRONAF este irá de grande a excepcional.

O Executivo Municipal, regulamentará por Decreto Executivo, o que couber,
a respeito do Licenciamento Ambiental.
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Art. 5°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,produzindo efeitos a partir de

1° de janeiro de 2000.

A11.6°- Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 05

Registre-se e publique-se. Prefeito Municipal

@ade
H '

HASSO HARRAS BRAUNI

Sec. Mun. de Administração
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ANEXO I
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beneficiamento de minerais não metálicos beneficiamento dc pedras. scm tingimcnto - <== 50.000 MÉDIO

não associados u extração A

fabricação e ciaborocãu de produtos mincrnis fabricação cn! virgem/hidratada ou extinta - <= 1.000
v

MEDIO

não metálicos, tais como:

produçãode materia¡ cerâmico. cimento_ fabricação de telhas/tUnion/outros artigos <= ¡.000 MÉDIO

gesso, amianto e vidro, entre barro cozido « A

outrm fabricaçãodo materia¡ cerâmico - A MbDIO ,

fabricação peças/amatos/cstmturn de MEDIO
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sem tratamento de superficie, inclusive galvonopiastia, sem fundição, sem pintura -

gaivanoplaslia
faricaçãudc 'artefatos dc feno/açoc de metais fabricaçãodc artefatos. dc feno/aço e de metais MEDIO

não~fcnosos com ou sem tratamento de vonUpInStia.
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fabricação de material ciétricn. eletrônico c

equipamentos para telecomunicação
e informática sem wivanolasna - A,

i'abric de mate ci

equipamentos para telecomunicação
e informática
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fabricação de aparelhos elétricos c

eletrodomésticos W
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fabricação ancfatos dc bumbu/vimc/junco/ todo

palha tmnçadats/móvcis)~ A -
fabricaçãode chapas, placas de madeira <= !,000

ngionicmdaprensadae com

Màiisiim ~ li")

fabricação dc móveis moldadm (IC IIIHLÉI'IHI

Iástico ~ A
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fabricação de artefatos de papei. papelão. fabricaçãode arte

cartolina. Carlão c fibra prensnda cartolina. cartão c fibra prensuda - A
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recondicronamemo de pneumáticos rcconrlrcronamcnto dc pncumatrcos- A

'

ALTO

›

fabrica *ão laminados c fios (ic borracha fabrica ão laminados c iios de borracha ~ A MEDlO

fabricação dc espuma dr: borracha e dc arte- tabricação dc espuma de borracha e de meia

fatos de cs um ch. inclusive látex tos dc es uma de borracha. inclusive látex - A

&TRPD U
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<= 1.000 MEDIO

fabricaçãodc produtos químicos

T ñ“,- ;

<= 250 M Em o

(inclusive l'racionamcnto) - A

produçãode óleos/gorduras/cemsvcgetais~ <= 250 MEDIO

animals/óleos essenciais vegetais c outros

produtos da destilação da madeira - A

fabricação do espumas c assemelhados 7 A = '750 M DK)

fabricação dc preparados para limpcza c MÉDIO

fabricação malas/valisos/outros artigos
/vlagcm ~ A

fabricação outros artigos couro/pele
(exceto cal ado/vestuário) - A

D S~ _1%_!A

fabricaçãode produtos qui micos

produçãode óleos/gorduraslcerasvegetais
animais/óleos essenciais vegetais c outros

produtos da destilação da madeira

fabricação dc resinas c dc libras e tios artificial.

e sintéticos c do borracha e latéx sintéticos

fabricaçãode. preparados para limpeza e

polimcnto, dcslnlblamca. inseticidas,

!crmicirtas c t'untzicidas

fabricaçãodc tintas, esmaltes, lacas, vernizesg

im crmeabiliazmc. sovcntes e secantes

polimento. desinfetantes ~ A

fabricaçãodc produtos farmacêuticos e

veterinários - A

fabrica 'ão dc mrl'umarias c cosméticos
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fabricaçãodc laminados plásticos tabricação de laminados plásticos sem

galvanoplastia e sem lavagem da

matéria~prrma- A

fabricação dc laminados plásticos sem galva-
noplastla o com lavagem da matéríaprima

fabricação de artefatos de material plástico
sem galvanoplastia 'e sem lavagem da

malérlavprima
~ A

fabricaçãodc artefatos de material plástico
sem galvanoplastia c com lavagem da

matéria rima v A
_

fabricação dc cstopa. material para estala'

mento, rocu ora tão do rcsítluo têxtil » A
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BAIXO

MÉDIO

Mrêmo
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fabricaçãode artefatos de matcrial plástico

tingimcnto dc roupa, peças. artefatos do

tecido, tecido - A

estamparia ou outro acabamento cm roupas,

peças. artefatos dc tecido, tecido › A

acabamentos cm peças do vestuário

c artigos diversos do tecidos
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fabricaçãodc calçadosA A

fabricação artefatos c componentes para

cal 'adm sem nlv: o iastia. ~ A

fabricaçãode calçadose componentes para

calçados

mcnlo, sccugcm, moagem.

iorrcl'ação do grãos › A

en enho sem urboiiizu "ão- A

rcfci '605 conservadas c fabrica do doces - A

fabricação de sorvete. bolos c tortas

dadas/coberturas - A

beneficiamento, moagem. torrc-fnçãoc

fabricaçãode produtos alimentares

M EDIO

MÉDIO

fabricaçãode balas, cammeios, pastilhas, <== 1.000 MÉDIO

dropcs. bombom. chocolate, gnmas - A

elétrico ou u ás - A

padaria/con ici tari al pastelaria cliomo MÉDIO

outros combustíveis n A

c/fomo elétrico ou 'ás - A

fabricação massas a¡¡mcmicius/biscoitoa

c/l'omo outros combustíveis - A

matadouros. ubatedoums, frigoríficos.

industrializa ,ão de leite e derivados

fabricação do ração/alimentopara animais/

dc alimentos preparados para animais farinha osso/pena sem cozimento c/ou

sem di 'calão (30mm
i

' ' A

fabrica ão de vinhos c vim 'rc

fabricação dc bebidas não aicóoiicn l'nb bebidas não alcoolicn/ engarrafamento r.: <== 250 MÉDIO

bem como engarrafamentoe gaseificação gasciiicação águamincral c/ lavagem dc

_arrai'as - A

1:: w à“? 2,;

padaria/coni'citarin/pastciariadforno BAIXO

t: 25(

fabricação massas nii mantidas/biscoitos

frigoríficos sem abalo e fabricação dc <= 250 MÉDIO

cimrucadas e derivados dc or¡cm animal derivados dc or¡ cm animal - A

fabricaçãodc raçõesbuianceztdas c

.ker. M
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dc águas minerais - A

fabricaçãode cigarros/charuto s/ci gzirriihus <= 250 M EDIO

MEDI
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rodovias, ferrovias. liidmvuw. metropolitanas rodovias (ic domínio muniCÍ ni « C ALTO

mm_ <=10 ALTO

barragens e diqucs diqucs (exceto de. atividades agropecuárias) <= 10 ALTO

' C

retificação dc cursos d'água

O

- 10 ALTOcanais para drenagem
(excclo dc 'atividades u I'ro canárias) - C

rcti Benção/canalização dc cursos d'água

(exceto atividades uuro wc.) ~ C

ll l

<= 5 ALTO

MÉDIO

<= MEDIO

<= 0,05 MÉDIO

<= 250 MÉDIO

lodo MÉDIO

<= 0.05 MÉDIO

<= 50 MÉDIO

outras obras dc nrtc <= 0.1

LI!

outras ohms de arte

obras de urbanização

(muros/caiçadão/:iccssos/ctc.)
~ AT








